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SOELI FERRARI NAAK, brasileira, casada sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, 

nascida em 04 de Agosto de 1973, empresária, portadora do CPF n° 074.692.987-03 e 

Documento de Identidade n° 1.260.942 - SPTC/ES, residente e domiciliada em Área Rural, 

s/n, São Luiz, Santa Maria de Jetibá- ES, CEP 29.645-000 e MAICON KOEHLER, brasileiro, 

casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido dia 22 de maio de 1988, 

empresário, portador da Carteira de Identidade nº 3.009.428 - SPTC/ES, inscrito no CPF nº 

124.011.847-32, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, Paraju, Domingos Martins – 

ES, CEP 29.273-000, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, regida sob a 

denominação social: S&P COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, estabelecida na Estrada Alto 

São Luiz, s/n, Galpão Luz da Lua, São Luiz, Santa Maria de Jetibá - Espírito Santo, Cep: 

29645000, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE 

32201826247 em sessão do dia 21 de agosto de 2015 e inscrita no CNPJ sob o n° 

23.120.130/0001-63, resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o Contrato Social, 

conforme cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – É admitido o sócio Sr. GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ, brasileiro, 

solteiro, nascido em 31 de agosto de 2001, empresário, portador da Carteira de Identidade 

nº 20382926 - SSP/MG e CPF nº 173.019.017-04, residente e domiciliada Avenida Coronel 

Lucas De Oliveira, n° 820, Bela Vista, Porto Alegre - RS, Cep 90.440-010.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O sócio Sr. GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ, resolve integralizar 

ao capital social da sociedade um valor ainda a ser integralizado até o dia 31/12/2022, no 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), perfazendo 150.000 (cento e cinquenta 

mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (um) real cada uma, totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, pelo que a sociedade e os quotistas trocam plena, geral rasa e 

irrevogável quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Após a entrada de nova sócia e integralização, o capital ficou 

assim distribuído: 

NOME TOTAL DE QUOTAS VALOR TOTAL 

SOELI FERRARI NAAK 150.000 R$ 150.000,00 

MAICON KOEHLER 150.000 R$ 150.000,00 

GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ 150.000 R$ 150.000,00 

TOTAL 450.000 R$ 450.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, 

pela Sra. SOELI FERRARI NAAK e/ou pelo Sr. MAICON KOEHLER e/ou pelo Sr. 

GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ, em conjunto ou separadamente, com os poderes e 

atribuições de fazer uso da mesma única e exclusivamente em transação da sociedade, que 

fará o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Diante do exposto, resolvem os sócios dar uma nova redação ao contrato social, 

CONSOLIDANDO o Instrumento de Contrato Social, passando então a sociedade a 

reger-se pelas cláusulas abaixo aduzidas. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

S&P COMÉRCIO ATACADISTA LTDA  
 

SOELI FERRARI NAAK, brasileira, casada sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, 

nascida em 04 de agosto de 1973, empresária, portadora do CPF n° 074.692.987-03 e 

Documento de Identidade n° 1.260.942 - SPTC/ES, residente e domiciliada em Área Rural, 

s/n, São Luiz, Santa Maria de Jetibá- ES, CEP 29.645-000. 
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MAICON KOEHLER, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 

nascido dia 22 de maio de 1988, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 

3.009.428 - SPTC/ES, inscrito no CPF nº 124.011.847-32, residente e domiciliado na Rua 

Projetada, s/n, Paraju, Domingos Martins – ES, CEP 29.273-000. 

GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ, brasileiro, solteiro, nascido em 31 de agosto de 2001, 

empresário, portador da Carteira de Identidade nº 20382926 - SSP/MG e CPF nº 

173.019.017-04, residente e domiciliada Avenida Coronel Lucas De Oliveira, n° 820, Bela 

Vista, Porto Alegre - RS, Cep 90.440-010. 

 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO CAPITAL SOCIAL, 
DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob o nome empresarial: S&P COMÉRCIO 

ATACADISTA LTDA e Nome Fantasia: S&P. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sede e domicílio na Estrada Alto São Luiz, S/N, 

Galpão Luz da Lua, São Luiz, Santa Maria de Jetibá – ES, Cep 29645-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Capital Social é de R$ 450.000,00 (quatrocentos mil e 

quinhentos reais), dividido em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a ser integralizados em moeda corrente do País, 

pelos sócios, assim subscritas: 

NOME TOTAL DE QUOTAS VALOR TOTAL 

SOELI FERRARI NAAK 150.000 R$ 150.000,00 

MAICON KOEHLER 150.000 R$ 150.000,00 

GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ 150.000 R$ 150.000,00 

TOTAL 450.000 R$ 450.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA - O Objeto Social será: 

COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, 

HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 

LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

COMERCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FECULAS COMERCIO 

ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E 

FRUTOS DO MAR COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E 

SIMILARES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 

ALIMENTICIOS, DENTRE OUTRAS: CHAS, MEL, SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E 

LEGUMES, FRUTAS SECAS, POLPA DE FRUTAS, CONDIMENTOS E VINAGRES, 

ADOCANTES, FRUTAS E LEGUMES CONGELADOS, ALHO EM CONSERVA COMERCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE 

MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL. 

 

Atividade Principal: 

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 

frescos; 

 

Atividades Secundárias: 

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4632-0/02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

4633-8/02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos; 
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4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios; 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 

 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades na data de registro do contrato 

de constituição do dia 21 de agosto de 2015 e seu prazo de duração é por prazo 

indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL: 
 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, 

pela Sra. SOELI FERRARI NAAK e/ou pelo Sr. MAICON KOEHLER e/ou pelo Sr. 
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GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ, em conjunto ou separadamente, com os poderes e 

atribuições de fazer uso da mesma única e exclusivamente em transação da sociedade, que 

fará o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
DELIBERAÇÕES E REUNIÃO DE SÓCIOS: 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou outra forma a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá- 

ES, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

E, por estarem justos e contratados, assinam em 1 (uma) via o presente instrumento;  

 
Santa Maria de Jetibá - ES, em 04 de fevereiro de 2022 

 
 

 
 

SOELI FERRARI NAAK 
Sócia Administradora 

 
 

MAICON KOEHLER 
Sócio Administrador 

 
 

GUSTAVO VITT PIEPER GUMZ 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S&P COMÉRCIO ATACADISTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07469298703

12401184732

17301901704
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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